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LEI N.º 1.372 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Concede reajuste aos Servidores Públicos Municipais na 
forma que menciona, e dá outras providências. 

 
 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 48 da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.  Fica concedido reajuste nos 

vencimentos dos Servidores Públicos do Município de 

Fátima do Sul, MS, na forma e no percentual 

estabelecido neste artigo: 

 

  

 I - os 

servidores com vencimentos 

até o valor de R$ 1.302,00 

(um mil trezentos e dois 

reais), terão os seus 

vencimentos equiparados ao 

valor do novo Salário Mínimo 

Nacional de R$ 1.412,00 (um 

mil quatrocentos e doze 

reais); 

 II - os 

servidores com vencimentos 

acima do valor de R$ 

1.302,00 (um mil trezentos e 

dois reais), terão um 

reajuste de 6% (seis por 

cento), sobre o valor do 

salário base, não sobre a 

equiparação ao Salário 

Mínimo Nacional. 
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§ 1°.  A equiparação 

concedida no inciso I deste artigo 

será retroativa a 1° de janeiro de 

2024, devendo ser excluído dos 

proventos dos servidores 

enquadrados nesta faixa salarial o 

complemento de salário para 

equiparação ao Salário Mínimo 

Nacional. 

 

§ 2º.   O percentual de 

reajuste concedido na faixa de 

salários descrita no inciso II deste 

artigo terá efeito a partir da Folha 

de Pagamento do mês de 

fevereiro de 2024, com exceção 

aos ocupantes de cargos do 

Magistério, que terão o reajuste 

retroativo a janeiro de 2024. 

 

§ 3°. A equiparação concedida no inciso 

I, na faixa de remuneração 

descrita e, o reajuste concedido 

no inciso II deste artigo é 

extensivo aos inativos e 

pensionistas. 

 

Art. 2°. O percentual de reajuste concedido no artigo 

anterior não se aplica para aos cargos de: Agente de 

Combate as Endemias e de Agente Comunitário de 

Saúde, que têm os seus vencimentos atualizados na 

forma da Lei Municipal nº. 1.327, de 28 de junho de 

2022. 

Art. 3º. A Prefeita Municipal baixará Ato atualizando 

os valores das Tabelas de Remuneração dos 

servidores públicos municipais, no âmbito de cada 

Poder. 

 

Art. 4º. A partir do exercício de 2025, o reajuste dos 

vencimentos dos servidores públicos municipais, com 

exceção aos enquadrados na faixa de remuneração 

especificada no inciso I do artigo 1º desta Lei, para 

efeito de Revisão Geral Anual, terá como data base o 

mês de fevereiro de cada ano. 

 

Art. 5º.  As despesas decorrentes da edição desta Lei 

correrão à conta de dotações consignadas no 

orçamento do vigente exercício e nos subsequentes. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias, em 

especial o § 3º do artigo nº. 1º da Lei Municipal nº. 

1.136, de 08 de maio de 2014. 

 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 28 de   Fevereiro de 

2024. 

 
 

 
ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 
 
 

LEI N.º 1.373 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a revisão dos subsídios do Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, e dá 
outras providências. 
 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 48 da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais, ficam reajustados no 

percentual de 6% (seis por cento), o mesmo índice de 

reajuste concedido aos Servidores Públicos 

Municipais. 

 
Parágrafo Único: O reajuste autorizado no caput 
deste artigo tem amparo legal no inciso X do artigo 
37, e parágrafo 4° do artigo 39, ambos da 
Constituição Federal. 



EXTRATO DE LICITAÇÃO 
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Art. 2º. O percentual estabelecido no artigo 
precedente será aplicado sobre os valores constantes 
nos incisos I, II e III do artigo 2º da Lei Municipal nº. 

1.342, de 28 de março de 2023, que passam a 

vigorar com os seguintes valores: 
 

I - Prefeito Municipal:  R$ 27.246,81 
 

II - Vice-Prefeito:   R$ 8.991,43 
 

III- Secretários Municipais / 
Procurador Geral:   R$ 10.267,75 

 
 
Art. 3º. Os valores estabelecidos no artigo anterior 
serão lançados na Folha de Pagamento do mês de 

fevereiro de 2024. 
 

Art. 4º. As despesas decorrentes da edição da 
presente Lei correrão por conta de dotações 
consignadas nos respectivos orçamentos. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 28 de   Fevereiro de 

2024. 

 
 

ILDA SALGADO MACHADO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
LEI N.º 1.374 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a recomposição salarial dos servidores 
da Câmara Municipal de Fátima do Sul. 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 48 da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam reajustadas em 6% as remunerações 

dos servidores da Câmara Municipal de Fátima do Sul. 

 

§ 1º. O ato do presidente atualizará os 

anexos da Lei 1.337/2022 de acordo com o índice 

estabelecido do caput deste artigo. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da edição desta Lei 

correrão à conta de dotações consignadas no 

orçamento vigente e nos subsequentes. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

mas os seus efeitos financeiros se iniciam a partir de 

1º de março de 2024. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 28 de   Fevereiro de 

2024. 

 
 

ILDA SALGADO MACHADO 
Prefeita Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 023/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

SANIGRAN LTDA 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, na 

forma e condições abaixo referidas, o Registro de 

Preço para futura e eventual aquisição de material 

para manutenção de piscinas a serem utilizadas pelo 

Município de Fátima do Sul, de acordo com o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 009/2024 e Ata de Registro de 

Preços Nº 002/2024, onde constam as demais 

especificações do objeto. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global estimado é de R$ 32.907,32 

(trinta e dois mil, novecentos e sete reais e trinta e 

dois centavos). 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade: 04.122.0002.2.010 

Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. De 

Gestão Pública 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 
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3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.501 Material de Consumo 

12.361.0006.2.021 Manutenção das Atividades das 

Escolas Municipais 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

12.361.0007.2.018 Gestão dos Recursos do Salário 

Educação 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.550 Material de Consumo 

27.812.0011.2.050 Manutenção e Operacionalização 

do Parque Aquático “Balneário” 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.501 Material de Consumo 

15.122.0013.2.038 Manutenção das Atividades da 

Secretaria Mun. De Obras, Viação e Serviços Urbanos 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.501 Material de Consumo 

DATA: 26/02/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; ALEXANDRE STRESSER, representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 024/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL 

 SAKAGUTI COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

LAZER LTDA 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, 

na forma e condições abaixo referidas, o Registro de 

Preço para futura e eventual aquisição de material 

para manutenção de piscinas a serem utilizadas pelo 

Município de Fátima do Sul, de acordo com o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 009/2024 e Ata de Registro de 

Preços Nº 002/2024, onde constam as demais 

especificações do objeto. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor global estimado é de R$ 50.533,97 

(cinquenta mil, quinhentos e trinta e três reais e 

noventa e sete centavos). 

 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade: 04.122.0002.2.010 

Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. De 

Gestão Pública 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.501 Material de Consumo 

12.361.0006.2.021 Manutenção das Atividades das 

Escolas Municipais 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

12.361.0007.2.018 Gestão dos Recursos do Salário 

Educação 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.550 Material de Consumo 

27.812.0011.2.050 Manutenção e Operacionalização 

do Parque Aquático “Balneário” 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.501 Material de Consumo 

15.122.0013.2.038 Manutenção das Atividades da 

Secretaria Mun. De Obras, Viação e Serviços Urbanos 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.501 Material de Consumo 

 

DATA: 26/02/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; DECIO SETSUO SAKAGUTI, representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2024 
 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 
Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 
público o resultado da licitação na modalidade Pregão 
Presencial para o Registro de preços para futura 
aquisição de medicação de ordem judicial fornecida 

pela Secretaria de Saúde e Higiene Pública do 
Município de Fátima do Sul/MS, resultaram no 
seguinte: a empresa RDC RAMSDORF -FARMÁCIA 
RAMSDORF, totalizando os itens com os quantitativos 
ficou com um valor total de R$ 79.515,40 (setenta e 
nove mil, quinhentos e quinze reais e quarenta 

centavos); a empresa A.V.BORGES & CIA LTDA, 
totalizando os itens com os quantitativos ficou com 
um valor total de R$ 616.368,30 (seiscentos e 
dezesseis mil, trezentos e sessenta e oito reais e 
trinta centavos), a empresa CIRURGICA PARANÁ 
DISTRIB. DE EQUIP. LTDA, totalizando os itens com 
os quantitativos ficou com um valor total de R$ 

163.513,00 (cento e sessenta e três mil quinhentos e 
treze reais), a empresa SIENA A. LITTER-EIRELI, 
totalizando os itens com os quantitativos ficou com 
um valor total de R$ 104.891,90 (cento e quatro mil, 
oitocentos e noventa e um reais e noventa centavos), 
a empresa AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, totalizando os 

itens com os quantitativos ficou com um valor total de 
R$ 1.328,50 (um mil, trezentos e vinte e oito reais e 

cinquenta centavos), a empresa CIRURGICA ITAMBE - 
EIRELI, totalizando os itens com os quantitativos ficou 
com um valor total de R$ 41.833,00 (quarenta e um 
mil oitocentos e trinta e três reais), a empresa MC 

MEDICAL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-
ME, totalizando os itens com os quantitativos ficou 
com um valor total de R$ 109.995,00 (cento e nove 
mil novecentos e noventa e cinco reais), e a empresa 
COMPANY HOSPITALAR LTDA, totalizando os itens 
com os quantitativos ficou com um valor total de R$ 
70.895,00 (setenta mil oitocentos e noventa e cinco 

reais). 
 
 
 

Fátima do Sul - MS, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

 

 

 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2024 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 013/2024 referente ao Pregão nº. 
003/2024, que tem como objeto o Registro de preços 
para futura aquisição de medicação de ordem judicial 
fornecida pela Secretaria de Saúde e Higiene Pública 
do Município de Fátima do Sul/MS, considerando que 
foram observados os termos Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações, pela Lei Complementar n. º 123, de 

14 de dezembro de 2006 e pelo Decreto Municipal 

n.º. 008/2013, em sua atual redação Homologa e 
Adjudica o procedimento licitatório em nome das 
empresas RDC RAMSDORF -FARMÁCIA RAMSDORF, 
no valor total de R$ 79.515,40 (setenta e nove mil, 
quinhentos e quinze reais e quarenta centavos); a 

empresa A.V.BORGES & CIA LTDA, no valor total de 
R$ 616.368,30 (seiscentos e dezesseis mil, trezentos 
e sessenta e oito reais e trinta centavos), a empresa 
CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA, no 
valor total de R$ 163.513,00 (cento e sessenta e três 
mil quinhentos e treze reais), a empresa SIENA A. 
LITTER-EIRELI, no valor total de R$ 104.891,90 

(cento e quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e 
noventa centavos), a empresa AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS, no valor total de R$ 1.328,50 (um 

mil, trezentos e vinte e oito reais e cinquenta 
centavos), a empresa CIRURGICA ITAMBE - EIRELI, 
no valor total de R$ 41.833,00 (quarenta e um mil 

oitocentos e trinta e três reais), a empresa MC 
MEDICAL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-
ME, no valor total de R$ 109.995,00 (cento e nove mil 
novecentos e noventa e cinco reais), e a empresa 
COMPANY HOSPITALAR LTDA, no valor total de R$ 
70.895,00 (setenta mil oitocentos e noventa e cinco 

reais). 
 

 

Fátima do Sul, MS, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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